LEI Nº 6.499, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2011.
Altera dispositivos da Lei nº 6.416, de 27 de maio de 2011 e da Lei nº 4.817 de 13 de janeiro de 2000, e dá outras providências.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º O caput do art. 3º e os §§ 1º e 2º da Lei 6.416, de 27 de maio de 2011, passarão a ter a seguinte redação:
“Art. 3º Para fins de constituição do plano de custeio com segregação de massa a data de corte a ser considerada para composição dos Grupos Previdenciário e Financeiro será de 1º de maio de 1995.

§ 1º O Grupo Financeiro será composto pelos servidores públicos municipais que ingressaram no serviço público até 30 de abril de 1995.
§ 2º O Grupo Previdenciário será composto pelos servidores públicos municipais que ingressaram no serviço público a partir de 1º de maio de 1995.”
Art. 2º O caput do art. 4º e os §§ 2º e 3º da Lei 6.416, de 27 de maio de 2011, passarão a ter a seguinte redação:

“Art. 4º Será de responsabilidade da Administração Direta e do Poder Legislativo Municipal o custeio e manutenção do Grupo Financeiro e, a cargo do Instituto de Previdência Municipal de Patos de Minas – IPREM, o Grupo Previdenciário.
§ 2º Os aportes para o Fundo Financeiro serão de responsabilidade dos órgãos do Poder Executivo e Legislativo, de acordo com o vínculo do servidor no ato de sua admissão.

§ 3º A partir do momento que o valor da folha de benefícios dos servidores do Grupo Financeiro for superior à contribuição arrecadada pelos mesmos e pela Administração Direta e Indireta sobre estes servidores, o déficit financeiro apurado será custeado pelo Fundo Financeiro na proporção de 50% (cinquenta por cento) e pela Administração Direta e Poder Legislativo na proporção de 50% (cinquenta por cento) até a extinção do Fundo Financeiro. A partir de sua extinção, a Administração Direta e o Poder Legislativo, ficarão responsáveis pela cobertura total do déficit financeiro.” 
Art. 3º O inciso II do art. 53 da Lei nº 4.817, de 13 de janeiro de 2000, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 53. “...”

II – do Município de Patos de Minas uma contribuição de 19,90% (dezenove vírgula noventa por cento) a título de contribuição patronal referente ao Custo Normal;”

Art. 4º Ficam revogados o art. 5º da Lei nº 6.416, de 27 de maio de 2011 e incisos II-A e II-B do art. 53 da Lei nº 4.817, de 13 de janeiro de 2000.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de dezembro de 2011, 123º ano da República e 143º ano do Município.
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